
Abstract  This research project investigated the 
relationship between sociodemographic charac-
teristics of girls and women who were the victims 
of rape of in Minas Gerais between 2013 and 
2021, and the likelihood of receiving emergency 
treatment as stipulated in Law No. 12,845/2013, 
known as the "Minute-After" (Minuto Seguinte) 
Law. Data from the Notifiable Diseases Informa-
tion System (SINAN) for rape cases were used to 
estimate binary choice models. The results indi-
cate that the sociodemographic factors of the vic-
tims, aligned with the theory and practice of in-
tersectionality (race, age, place of residence within 
health regions, relationship with the perpetrator, 
and year of crime registration), negatively influ-
ence the probability of receiving emergency treat-
ment. Specifically, indigenous victims, minors, 
those raped by acquaintances, and residents in 
certain health regions, were found to have a lower 
probability of receiving immediate medical care 
after rape. Furthermore, it was found that the im-
plementation of public policy did not result in an 
improvement, as there has been a decrease in the 
number of medical appointments since the enact-
ment of the law in 2013 through to the year 2021.
Key words Unified Health System, Violence 
against women, Post-exposure prophylaxis

Resumo  Esta pesquisa investigou a relação entre 
características sociodemográficas das meninas e 
mulheres vítimas de estupro em Minas Gerais, no 
período de 2013 a 2021, e a probabilidade de rece-
berem tratamentos de emergência, conforme esta-
belecido na Lei nº 12.845/2013, conhecida como 
Lei do Minuto Seguinte. Utilizou-se os dados do 
Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
(SINAN) para casos de estupro para estimação de 
modelos de escolhas binárias. Os resultados indi-
cam que fatores sociodemográficos das vítimas, 
alinhados à teoria e à prática da interseccionali-
dade (raça, idade, local de residência dentro das 
regiões de saúde, relação com o agressor e ano do 
registro do crime) influenciam, negativamente, 
a probabilidade de receberem o tratamento de 
emergência. Em particular, vítimas indígenas, 
menores de idade, agredidas por conhecidos e 
residentes em determinadas regiões de saúde de-
monstraram ter menor probabilidade de receber 
cuidados médicos imediatos. após o estupro. Além 
disso, constatou-se que a implementação da po-
lítica pública não resultou em melhoria, já que, 
desde a promulgação da Lei, em 2013, até o ano 
2021, houve diminuição no número de atendi-
mentos médicos realizados.
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Introdução

O Brasil ostenta dados alarmantes de violência 
sexual e, diariamente, milhares de pessoas, prin-
cipalmente, meninas e mulheres, são vítimas do 
crime de estupro, que consiste no ato de constran-
ger alguém, mediante violência ou grave ameaça, 
a ter conjunção carnal ou praticar ou permitir que 
com este se pratique outro ato libidinoso1. Tam-
bém há a ocorrência de referido ilícito, quando a 
ofendida é menor de quatorze anos ou, por causa 
transitória ou permanente, não tem o necessário 
discernimento para a realização do ato sexual ou 
não consegue oferecer resistência2.

Depreende-se do Anuário Brasileiro de Se-
gurança Pública (2022) que, dos anos de 2012 a 
2021, 583.156 pessoas foram vítimas de citada 
forma de violência sexual no país3. Somente, em 
2021, foram registrados 66.020 boletins de ocor-
rência, subsistindo a taxa de 30,9 por 100 mil ha-
bitantes, ou seja, um estupro a cada 10 minutos, 
sendo as mulheres 88,2% das vítimas e 52% da 
raça negra4. 

O estupro é uma grave violação aos direitos 
humanos e pode acarretar diversas implicações 
negativas às meninas e mulheres, como gravi-
dez não planejada; aborto inseguro; disfunção 
sexual; infecções sexualmente transmissíveis 
– incluindo HIV; fístula traumática; depressão; 
transtorno por estresse pós-traumático; ansieda-
de; dificuldade para dormir; sintomas somáticos; 
comportamento suicida e transtorno de pânico5. 
Assim, no intuito de conferir dignidade às víti-
mas e dirimir os efeitos da agressão, em 2013, 
entrou em vigor a Lei nº 12.845, a “Lei do Minuto 
Seguinte”6. Esta norma perfaz um instrumento 
de política pública de assistência às pessoas em 
situação de violência sexual, prelecionando que 
é dever do Estado, por meio do Sistema Único 
de Saúde (SUS), oferecer-lhes atendimento mé-
dico o mais rápido possível, de forma gratuita e 
universal7, concernente à contracepção de emer-
gência, ao tratamento de infecções sexualmente 
transmissíveis, do HIV e da Hepatite B. 

O Estado brasileiro, todavia, é marcado por 
desigualdades, as quais podem repercutir sobre a 
efetivação de tais atos médicos. Segundo levanta-
mento do Ministério da Saúde (2021), em 2018, 
somente 40% das vítimas de estupro foram aten-
didas pelo SUS. E, segundo dados do Sistema de 
Informação de Agravos de Notificação (SINAN), 
em 2016, apenas 20,2 mil das 49,5 mil vítimas de 
estupros foram socorridas por equipe médica e, 
em 2017, apenas 24 mil dos 60 mil casos de es-
tupro receberam tratamento em algum hospital. 

Já a pesquisa realizada pelos Institutos Patrí-
cia Galvão e Locomotiva, no ano de 2022, pon-
tua que, após os episódios de violência, apenas 
5% das mulheres vítimas foram à polícia e a uma 
unidade de saúde, e oito, em cada dez, afirmaram 
não ter procurado nenhuma forma de atendi-
mento8, com o agravante de que 51% dos brasi-
leiros informaram não ter conhecimento da Lei 
do Minuto Seguinte9. 

Diante de tal cenário, este estudo buscou 
resposta à seguinte indagação: “Fatores socio-
demográficos das meninas e mulheres vítimas 
de estupro afetam a probabilidade de realização 
das medidas terapêuticas de emergência previs-
tas na Lei do Minuto Seguinte, consistentes em 
profilaxias HIV, IST (Infecções Sexualmente 
Transmissíveis), Hepatite B e contracepção de 
emergência?”. Para tal, a hipótese é de que: fatores 
sociodemográficos das vítimas de estupro afetam 
a probabilidade de acesso às medidas terapêuti-
cas de emergência, disciplinadas na Lei do Minu-
to Seguinte, após o episódio de violência sexual.

Dito isso, o objetivo deste estudo foi analisar 
a relação entre fatores sociodemográficos das ví-
timas de estupro do gênero feminino, sob a pers-
pectiva interseccional (raça, faixa etária, vínculo 
com o agressor, macrorregião de saúde de resi-
dência, município que conta com atendimento 
médico especializado e ano de registro da ocor-
rência do crime) e a probabilidade de acesso às 
profilaxias de emergência, após a agressão sexual. 
A área de estudo é o estado de Minas Gerais, no 
período de 2013 a 2021, posto que, além de ter o 
maior número de municípios no país, é um dos 
entes mais populosos10 e possui grande diversida-
de econômica, cultural e social, podendo ilustrar 
algumas peculiaridades da Federação.

Metodologia

Delimitação do objeto de estudo e fonte 
de dados  

Apesar de não se olvidar que a Lei do Minuto 
Seguinte é uma norma de aplicabilidade em todo 
o território nacional, é preciso fazer uma delimi-
tação geográfica para o presente questionamento 
pelo fato de o Brasil ter dimensões continentais. 
O marco temporal compreende os anos de 2013 
a 2021, por conta da data em que a lei entrou em 
vigor (2013) e dos dados mais atuais disponibili-
zados (2021), de forma a abranger também parte 
do período referente à pandemia da COVID-19 
(2020 e 2021).  
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O estudo foi baseado em dados secundários 
referentes a casos de ocorrência de conjunção 
carnal (penetração completa ou incompleta do 
pênis na vagina) ou de ato libidinoso diverso 
do coito vagínico, correspondente a toda ação 
atentatória contra o pudor perpetrada com o 
propósito lascivo, havendo contato físico entre o 
agente e a vítima, como sexo oral e anal. A amos-
tra engloba toda a população feminina de Minas 
Gerais que recorreu ao SUS, após o ato de violên-
cia: meninas (de 0 a 18 anos de idade), ou seja, 
crianças, adolescentes e mulheres (maiores de 18 
anos). Para tal, foi utilizado o Sistema Nacional 
de Agravos de Notificação (SINAN), módulo 
“violência interpessoal/autoprovocada”, disponi-
bilizado pelo Departamento de Informática do 
SUS (Datasus). 

Análise empírica e variáveis selecionadas  

Foram utilizados Modelos de Resposta Quali-
tativa Binária (Probit) para estimar a probabilida-
de condicional de uma pessoa  do sexo feminino, 
que recorreu ao SUS após ser vítima de violência 
sexual, ter acesso a cada uma das seguintes  pro-
filaxias de emergência: profilaxia IST/DST, pro-
filaxia HIV, profilaxia hepatite B e contracepção 
de emergência - profilaxia gravidez; e com base 
nas suas características sociodemográficas obser-
váveis representadas pelo vetor xi, ou seja, P (yi 
= 1|xi). O cômputo da probabilidade é dado pela 
Equação (1)11:

pi = P (yi = 1|xi) = φ (x'iβ)                    (1)

Em que xi representa o vetor de variáveis ex-
plicativas presentes no Quadro 1; yi assume valor 
1 se foi realizado o procedimento profilático j na 
pessoa i;  β representa os parâmetros a serem es-
timados; e φ(.) é a função de distribuição acumu-
lada da normal. 

Os efeitos marginais obtidos para a interpre-
tação das probabilidades estimadas são descritos 
conforme Equação (2), sendo que, como usu-
almente feito em modelos de probabilidade, os 
parâmetros são estimados por Máxima Verossi-
milhança:

∂pi    

Em que pi = φ (x'iβ). Cabe frisar, portanto, 
que foram estimados 4 modelos Probit, separada-
mente, para cada um dos  procedimentos profilá-
ticos e com o mesmo vetor de variáveis explicati-
vas, cujas descrições se encontram no Quadro 1.

As variáveis independentes representam os 
fatores sociodemográficos das meninas e mulhe-
res vítimas de estupro, associados à perspectiva 
interseccional, permitindo, assim, a leitura do 
problema, através das consequências estruturais 
e dinâmicas da interação entre dois ou mais eixos 
da subordinação. A proposta é salientar como o 
racismo, o patriarcalismo e outros sistemas dis-
criminatórios criam cenários de desigualdade na 
sociedade, relativizando a posição da mulher e 
como tal qualificação contribui para que esta seja 
vítima de violência e encontre dificuldades de 
concretização dos seus direitos12, como o acesso 
à saúde.

Segundo a filósofa Sueli Carneiro13, raça e 
gênero são categorias que justificam discrimi-
nações e subalternidades construídas, histori-
camente, capazes de produzir desigualdades, 
utilizadas como justificativas para as assimetrias 
sociais. As barreiras impostas de acordo com es-
ses marcadores sociais (raça e gênero) têm sido 
determinantes no processo saúde-cuidado das 
mulheres14, portanto, é válido analisar se estes 
fatores sociodemográficos influenciam, negati-
vamente, o acesso às profilaxias de emergência. 

Ao cruzar dados de estupro e de nascimento, 
entre 2011 e 2016, o Ministério da Saúde (2016) 
identificou 4.262 vítimas, de 10 a 19 anos, que 
tiveram gestação resultante de referido ilícito. 
Em pesquisa mais recente, o cenário não se reve-
lou diferente e, em 2021, mais de 17 mil garotas 
de até 14 anos foram mães15. Esses numerários 
apontam a não realização da contracepção de 
emergência, ou sua ocorrência de forma tardia, 
o que contribui para a sua ineficácia. Quanto à 
incidência de IST, o estudo de Cerqueira e Co-
elho16,17 indica que quanto mais jovem a vítima, 
maiores as chances de contrair infecção. Por tais 
razões, deve ser observado se a característica 
etária das vítimas compromete a ocorrência das 
profilaxias de emergência. 

Grande parte dos casos de estupro envolvem 
pessoas conhecidas, sendo o autor algum fami-
liar ou pessoa do ciclo de convivência da vítima. 
O agressor aproveita-se da relação existente para 
evitar que o crime chegue ao conhecimento do 
Poder Público, o que contribui para a subnotifi-
cação3 e pode afetar também a busca de atendi-
mento médico junto ao sistema de saúde. 

O diálogo entre território e saúde é importan-
te, pois oferta uma metodologia para a operação 
do modelo assistencial e das práticas sanitárias 
vigentes, desenhando configurações loco-regio-
nal baseadas no reconhecimento e esquadrinha-

∂xij 
= φ (x'i β) βj = φ (φ-1 (pi )) βj               (2)
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mento do espaço, levando em conta as relações 
entre ambiente, condições de vida e acesso ao 
atendimento médico18. Desta forma, as variáveis 
que representam essa relação, macrorregião de 
saúde na qual a vítima reside e município com 
atendimento especializado, devem ser investi-
gadas quanto à probabilidade de realização das 
profilaxias de emergência pelas vítimas de es-
tupro. Vítimas residentes em macrorregiões de 
saúde menos desenvolvidas e em localidades não 
ofertantes de atendimento especializado tendem 
a ter menor probabilidade de acesso às medidas 
terapêuticas, após a agressão sexual. 

Por fim, através da variável ano do registro 
da ocorrência do crime, é possível analisar se 
houve melhora da política pública instituída, ou 
seja, se com a entrada em vigor da Lei do Minuto 
Seguinte, no ano de 2013, a probabilidade de re-
alização dos atos médicos de urgência aumentou, 
ao longo dos anos. Também é possível verificar 
se a pandemia da COVID-19, nos anos de 2020 
e 2021, que impôs medidas de isolamento social, 
afetou, negativamente, o acesso das profilaxias de 
emergência pelas vítimas de estupro. 

Resultados e discussão

Na Tabela 1, são apresentados os resultados dos 
efeitos marginais das variáveis independentes 
(Quadro 1) do modelo Probit para explicar a pro-
babilidade de acesso à determinada medida tera-
pêutica, após o estupro. 

No tocante aos fatores sociodemográficos as-
sociados à raça negra (mulheres pretas e pardas), 

em consonância com o Estatuto da Igualdade Ra-
cial (Lei nº 12.288/2010) e à raça amarela, estes 
não se mostraram estatisticamente significantes 
para a probabilidade de acesso às profilaxias IST, 
HIV, hepatite B e contracepção de emergência. 
Desta forma, verifica-se oferta igual, indepen-
dentemente do número absoluto, tendo meninas 
e mulheres negras e amarelas probabilidades se-
melhantes às brancas para serem atendidas em 
tais procedimentos. Contudo, em relação às me-
ninas e mulheres indígenas, essas apresentaram 
menor probabilidade de receber tratamento para 
a contracepção de emergência, em relação às mu-
lheres brancas, portanto, os processos discrimi-
natórios vivenciados por este grupo populacional 
e as dificuldades enfrentadas quanto à realização 
de direitos básicos, como saúde, educação, infor-
mação e serviços sociais, acentuam os obstáculos 
linguístico, econômico, cultural, institucional e 
geográfico, fazendo com que se encontrem em 
estado de hipervulnerabilidade19, o que prejudica 
a realização das profilaxias de emergência.

Quanto ao vínculo entre agressor e vítima, 
percebeu-se que, quando os ofensores são pes-
soas conhecidas, a probabilidade de ter acesso às 
medidas terapêuticas é impactada negativamente 
para todas as profilaxias analisadas. Esses resul-
tados evidenciam as influências de uma socie-
dade machista e patriarcal, que vislumbra o ser 
masculino como detentor das vidas e dos corpos 
femininos20, prejudicando assim a realização das 
profilaxias de emergência. 

O fator idade também se evidenciou estatis-
ticamente significante para explicar a probabili-
dade de acesso às profilaxias HIV, IST, hepatite B 

Quadro 1. Variáveis independentes utilizadas para explicar a probabilidade de acesso às profilaxias de 
emergência pelas vítimas de estupro.

Variável Descrição
Raça Variáveis categóricas: branca (categoria de referência), negra, amarela, indígena e ignorado
Idade da vítima Variáveis categóricas: menor do que 13 anos (categoria de referência), entre 13 e 17 anos 

e maior que 18 anos
Vínculo com 
agressor

Variável binária: valor igual a 1, se a vítima declarou que o agressor é a pessoa conhecida 
e 0, se desconhecida

Macrorregião de 
saúde de residência 
da vítima

Variáveis categóricas: Centro (categoria de referência), Centro-Sul, Jequitinhonha, Leste, 
Leste do Sul, Nordeste, Noroeste, Oeste, Sul, Triângulo do Sul, Sudeste, Norte, Triângulo 
do Norte e Vale do Aço

Atendimento 
especializado

Variável binária: valor 1 (município de registro da ocorrência conta com serviços de 
referência ao atendimento às pessoas agredidas sexualmente) e 0, caso contrário

Ano de registro da 
ocorrência do crime

Variáveis categóricas: 2013 (categoria de referência)

Fonte: Autores.
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e contracepção de emergência. Vítimas menores 
de idade (inferior a 13 anos e entre 13 e 17 anos) 
possuem menor probabilidade de receberem tra-

tamentos de profilaxia, se comparadas com as 
vítimas das demais faixas etárias. Tal fenômeno 
associa-se ao fato de muitas conviverem com 

Tabela 1. Efeitos marginais da probabilidade de acesso às profilaxias de emergência, após estupro. Minas Gerais, 
2013-2021.

Profilaxia hepatite 
B

Profilaxia DST/
IST Profilaxia HIV Contracepção 

de emergência
Raça da vítima

Negra 0,0038 0,0051 0,0019 -0,0063
(0,0068) (0,0076) (0,0074) (0,0067)

Amarela 0,0315 0,0223 0,0198 -0,0026
(0,0336) (0,0364) (0,0363) (0,0322)

Indígena 0,0804 -0,0272 0,0176 -0,1131*
(0,0609) (0,0614) (0,0618) (0,0415)

Ignorada -0,0274** 0,0091 0,0120 -0,0347*
(0,0108) (0,0128) (0,0125) (0,0106)

Vínculo com agressor
Agressor conhecido -0,0702* -0,1168* -0,1182* -0,0636*

(0,0059) (0,0067) (0,0066) (0,0058)
Faixa etária

Idade entre 13 e 17 anos 0,1442* 0,2019* 0,1936* 0,1987*
(0,0088) (0,0101) (0,0097) (0,0089)

Idade maior que 18 anos 0,1723* 0,2325* 0,2390* 0,1709*
(0,0064) (0,0074) (0,0071) (0,0061)

Região de residência
Centro-Sul -0,1468* -0,0603** -0,0489** -0,1069*

(0,0187) (0,0247) (0,0239) (0,0196)
Jequitinhonha -0,1337* -0,1893* -0,1570* -0,1283*

(0,0143) (0,0160) (0,0157) (0,0139)
Leste -0,1310* -0,1543* -0,1218* -0,1313*

(0,0162) (0,0186) (0,0184) (0,0153)
Leste do Sul -0,1465* -0,2101* -0,1699* -0,1749*

(0,0135) (0,0153) (0,0151) (0,0117)
Nordeste -0,0453** -0,1115* -0,0779* -0,0860*

(0,0187) (0,0202) (0,0199) (0,0172)
Noroeste 0,0260 0,0100 0,0056 -0,0317

(0,0223) (0,0235) (0,0228) (0,0207)
Norte -0,1190* -0,0800* -0,1064* -0,0885*

(0,0103) (0,0123) (0,0117) (0,0105)
Oeste -0,0839* -0,0866* -0,0786* -0,1104*

(0,0167) (0,0189) (0,0183) (0,0153)
Sudeste -0,1866* -0,0806* -0,0856* -0,0442*

(0,0100) (0,0140) (0,0135) (0,0126)
Sul -0,0787* -0,0045 0,0083 -0,0407*

(0,0120) (0,0138) (0,0136) (0,0121)
Triângulo do Norte 0,0028 0,0343** -0,0041 -0,0236**

(0,0124) (0,0134) (0,0129) (0,0118)
Triângulo do Sul -0,0799* -0,0654* -0,0466* -0,0979*

(0,0164) (0,0183) (0,0179) (0,0146)
Vale do Aço -0,0853* -0,1441* -0,1324* -0,1204*

(0,0154) (0,0168) (0,0165) (0,0140)

continua
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seus agressores; não terem conhecimento de que 
fazem jus aos atendimentos médicos supramen-
cionados, independentemente do registro de 
ocorrência ou instauração de inquérito policial; 
ou quando reportam o ocorrido a familiares ou 
pessoas de sua convivência, estes são coniventes 
com o agressor ou não acreditam nas suas alega-
ções, perecendo a rede de apoio referência16,17,21.

O atendimento especializado, que diz respei-
to à atuação do Poder Público em criar hospitais 
de referência nos territórios para o tratamento 
multiprofissional das vítimas de violência sexual, 
também é um fator que repercute no acesso aos 
serviços de saúde. Atualmente, apenas 98 muni-
cípios mineiros possuem hospitais de referência22 
e muito precisa ser feito no intuito de garantir 
tratamento mais humanizado e interdisciplinar. 
Em que pese a ausência de efeito positivo da va-
riável município contar com atendimento espe-
cializado para majorar a probabilidade de acesso 
às profilaxias, após o estupro, tal resultado vin-
cula-se com a necessidade de maior divulgação 
e conscientização da população sobre os serviços 
ofertados nesses hospitais de referência. A de-

sinformação contribui para a não ocorrência da 
procura desse atendimento especializado23.

O ano de registro da ocorrência do crime é 
outro fator que tem impacto estatisticamente 
significativo sobre a probabilidade de acesso ao 
atendimento médico. Com a entrada em vigor 
da Lei do Minuto Seguinte, no ano de 2013, os 
números referentes à probabilidade de acesso aos 
procedimentos médicos de urgência deveriam 
ter aumentado, ao longo dos anos, o que não 
ocorreu. Do período de implantação da legisla-
ção supracitada até 2021, todas as probabilidades 
das vítimas de realizar os serviços médicos em 
análise diminuíram, o que evidencia ausência de 
eficácia social da norma, bem como da política 
pública instituída. 

A pandemia da COVID-19, nos anos de 2020 
e 2021, também contribuiu para a ineficácia da 
norma, por conta da imposição de isolamento so-
cial nas residências. Por consequência, meninas e 
mulheres foram forçadas a estar na presença dos 
seus abusadores, por mais tempo que o habitual, 
o que deveria ter ensejado o aumento dos casos 
de notificação de estupro24, todavia, ocorreu a di-

Profilaxia hepatite 
B

Profilaxia DST/
IST Profilaxia HIV Contracepção 

de emergência
Atendimento especializado -0,0323** -0,0307** -0,0303** -0,0154

(0,0130) (0,0150) (0,0144) (0,0128)
Ano de ocorrência

2014 -0,0303** -0,0384** -0,0355** -0,0181
(0,0154) (0,0165) (0,0163) (0,0149)

2015 -0,0483* -0,0694* -0,0527* -0,0434*
(0,0150) (0,0161) (0,0159) (0,0145)

2016 0,0258*** -0,0566* -0,0436* -0,0199
(0,0153) (0,0163) (0,0160) (0,0148)

2017 -0,0628* -0,0502* -0,0384** -0,0265***
(0,0145) (0,0157) (0,0155) (0,0142)

2018 -0,1527* -0,1835* -0,1824* -0,1285*
(0,0132) (0,0146) (0,0142) (0,0127)

2019 -0,0807* -0,0830* -0,0797* -0,0638*
(0,0132) (0,0146) (0,0142) (0,0127)

2020 -0,0727* -0,0481* -0,0515* -0,0420*
(0,0144) (0,0158) (0,0155) (0,0141)

2021 -0,0833* -0,0554* -0,0836* -0,0523*
(0,0162) (0,0181) (0,0177) (0,0161)

Número de Observações 20.094 20.094 20.094 20.094
Nota: Erros-padrão entre parênteses. *p<0,001; **p<0,005; ***p<0,10.

Fonte: Resultados da pesquisa.

Tabela 1. Efeitos marginais da probabilidade de acesso às profilaxias de emergência, após estupro. Minas Gerais, 
2013-2021.
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minuição da notificação de casos, fenômeno da 
subnotificação, decorrente das dificuldades en-
frentadas pelas ofendidas em denunciar seu ofen-
sor e buscar serviços de saúde25. A proximidade 
com o agressor e a falta de adaptações de resposta 
dos gestores públicos para o atendimento de me-
ninas e mulheres em situação de violência no pe-
ríodo pandêmico26 concorreu para a diminuição 
da probabilidade de acesso aos procedimentos de 
emergência, previstos na Lei do Minuto Seguinte. 

As probabilidades de realização das profi-
laxias de emergência são menores, em algumas 
macrorregiões de saúde, confirmando que o terri-
tório é um fator sociodemográfico que influencia 
na chance de acesso ao atendimento médico, após 
a agressão sexual. Tomando por base a macrorre-
gião Centro, que concentra os serviços de saúde, 
observou-se que boa parte dos territórios minei-
ros apresentaram diminuições das probabilidades 
de realização das medidas terapêuticas de emer-
gência. O destaque segue para as macrorregiões 
Jequitinhonha, Leste, Leste do Sul, Norte, Nor-
deste, Oeste, Sudeste, Triângulo do Sul e Vale do 
Aço, que perfazem localidades menos desenvol-
vidas e sem concentração dos serviços de saúde27. 

Por fim, pesquisas nacionais de referência so-
bre o crime de estupro16,17 apresentam um diag-
nóstico acerca de sua incidência, apontando as 
principais vítimas, autores, fatores situacionais, 
evolução das notificações e confirmam que mui-
tas vítimas não realizam os procedimentos de 
emergência, após vivenciarem situação de vio-
lência sexual. Tais estudos, entretanto, não se 
concentram em discutir o que contribui para tal 
cenário negativo, sendo esta a principal diferen-
ça em relação ao presente trabalho, que identi-
fica os fatores sociodemográficos das meninas e 
mulheres que problematizam o acesso aos atos 
médicos, após serem vítimas de tal modalidade 
de violência sexual.

Considerações finais

A hipótese que norteou a presente pesquisa não 
foi rejeitada, tendo fatores sociodemográficos das 

meninas e mulheres, como raça, faixa etária, vín-
culo com o agressor, macrorregião de saúde na 
qual reside, município com atendimento médi-
co especializado e ano de registro da ocorrência 
crime, afetado a probabilidade de realização das 
profilaxias de emergência, disciplinadas na Lei 
do Minuto Seguinte, após o episódio de agressão 
sexual. 

Vítimas indígenas, menores de idade, com 
agressor conhecido e residentes em macrorregi-
ões de saúde menos desenvolvidas apresentaram 
menores probabilidades de realização das me-
didas terapêuticas emergenciais (profilaxia HIV, 
IST, gravidez e Hepatite B). Isso evidencia distin-
ções quanto ao acesso ao direito à saúde e atesta 
que não houve melhora da política de atenção às 
pessoas em situação de violência sexual ao longo 
dos anos, carecendo esta de efetividade. 

Tais resultados são importantes para o diag-
nóstico do problema e sua inserção e discussão 
na agenda pública. Assim, tem-se subsídios para 
a confecção de ações mais eficazes dos gestores 
públicos e da sociedade civil para auxiliar no en-
frentamento das desigualdades de acesso à saú-
de, com o objetivo de assegurar maior cuidado 
e atenção às meninas e mulheres que tiveram 
seus corpos e liberdade violados. São necessárias 
ações educacionais de conscientização das garan-
tias previstas em referida norma, a capacitação 
dos agentes responsáveis pelo atendimento às ví-
timas e a luta contra a cultura de culpabilização 
destas pela ocorrência do estupro. 

Depreende-se deste estudo uma limitação 
das análises, uma vez que laboraram com dados 
do SINAN, uma base de registro administrativo, 
ou seja, que depende da vontade da vítima ou 
do seu responsável (quando incapaz) de buscar 
ajuda no SUS. Desta forma, é essencial a confec-
ção de mais pesquisas sobre o crime de estupro, 
bem como sobre o atendimento médico ofertado 
às vítimas em todo o território brasileiro, levan-
do-se em consideração as especificidades de cada 
estado da federação, o que pode ser apreciado em 
trabalhos futuros, perfazendo uma questão de 
saúde coletiva e necessária para a promoção do 
desenvolvimento humano.
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